
“Deus Seja Louvado”

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 18 de dezembro de 2024
OEP/615/2024

Senhor Presidente

Em resposta ao Requerimento nº 64/2024 de autoria da vereadora Dra. Ivanete 
Cristina Xavier, que nos fora enviado, bem como à Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, encaminhamos as informações prestadas 
pela Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor 
Dr. Edgar Cheli Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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Terça-feira, 29 de junho de 2021 | Edição N°1.954|Caderno I 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2021 DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EXTRATO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO
Termos de Colaboração nºs: 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50/2021
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Processo: 08/2021
Proponentes: ASSOCIAÇÃO ARTE E SOLIDARIEDADE - ARTSOL, ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE, CASA DE SANTA 
CLARA, CASA DA CRIANÇA IRMÃ CRUCIFIXA, CENTRO COMUNITÁRIO ALTO DA 
BOA VISTA, DCA - DESENVOLVENDO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE,
EDUCANDÁRIO SANTO ANTONIO DE BEBEDOURO, FUNDAÇÃO ABÍLIO ALVES 
MARQUES, CENTRO ASSISTENCIAL ESPÍRITA DO CALVÁRIO AO CÉU - CAECC,
UM FUTURO E UMA ESPERANÇA e ASSOCIAÇÃO MENINA DOS OLHOS DOS 
DEFICIENTES VISUAIS DE BEBEDOURO - AMO, respectivamente. Valores: R$ 
33.400,00, R$ 30.000,00, R$ 64.244,48, R$ 3.491,50, R$ 1.742,00, R$ 30.000,00, R$ 
89.790,00, R$ 17.902,45, R$ 41.500,00, R$ 55.431,98 e R$ 4.601,27, respectivamente. 
Assinaturas: 29/06/2021 Objeto: Transferência de numerários do Imposto de Renda,
em parcela única, às entidades acima denominadas, conveniadas com o Poder 
Público Municipal, através de recursos oriundos do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, referentes ao Imposto de Renda, conforme Planos de 
Trabalho anexos aos Termos. Da Vigência: 29/06/2021 até 29/04/2022 Modalidade 
Inexigibilidade nº 06/2021 de Chamamento Público.
Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
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Segunda-feira, 27 de Junho de 2022 | Edição N° 2.192| Caderno I 14

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2022 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EXTRATO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO 
Termos de Colaboração nºs: 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52/2022 
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Processo: 09/2022 
Proponentes: ASSOCIAÇÃO ARTE E SOLIDARIEDADE - ARTSOL, ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE, CASA DE SANTA 
CLARA, CASA DA CRIANÇA IRMÃ CRUCIFIXA, CENTRO COMUNITÁRIO ALTO DA 
BOA VISTA, DCA - DESENVOLVENDO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE, 
EDUCANDÁRIO SANTO ANTONIO DE BEBEDOURO, FUNDAÇÃO ABÍLIO ALVES 
MARQUES, CENTRO ASSISTENCIAL ESPÍRITA DO CALVÁRIO AO CÉU - CAECC, 
UM FUTURO E UMA ESPERANÇA, ASSOCIAÇÃO MENINA DOS OLHOS DOS 
DEFICIENTES VISUAIS DE BEBEDOURO - AMO e INSTITUTO DE COMPROMISSO 
COM O DESENVOLVIMENTO HUMANO - ICDH, respectivamente. Valores: R$ 
36.500,00, R$ 34.875,00, R$ 72.985,08, R$ 2.000,00, R$ 500,00, R$ 33.750,00, R$ 
94.628,16, R$ 27.175,00, R$ 48.125,00, R$ 63.260,08, R$ 5.274,48 e R$ 7.500,00, 
respectivamente. Assinaturas: 27/06/2022 Objeto: Transferência de numerários do 
Imposto de Renda, em parcela única, às entidades acima denominadas, conveniadas 
com o Poder Público Municipal, através de recursos oriundos do Fundo Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, referentes ao Imposto de Renda, conforme 
Planos de Trabalho anexos aos Termos. Da Vigência: 27/06/2022 até 27/04/2023 
Modalidade Inexigibilidade nº 09/2022 de Chamamento Público. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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Quinta-feira, 15 de junho de 2023 | Edição N° 2.429 | Caderno II 63

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2023 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EXTRATO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO 
Termos de Colaboração nºs: 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47/2023 Concedente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Processo: 05/2023 Proponentes: 
ASSOCIAÇÃO ARTE E SOLIDARIEDADE - ARTSOL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE, CASA DE SANTA CLARA, 
DCA - DESENVOLVENDO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE, EDUCANDÁRIO SANTO 
ANTONIO DE BEBEDOURO, FUNDAÇÃO ABÍLIO ALVES MARQUES, CENTRO 
ASSISTENCIAL ESPÍRITA DO CALVÁRIO AO CÉU - CAECC, UM FUTURO E UMA 
ESPERANÇA, ASSOCIAÇÃO MENINA DOS OLHOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 
BEBEDOURO - AMO e INSTITUTO DE COMPROMISSO COM O DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - ICDH, respectivamente. Valores: R$ 52.250,00, R$ 40.987,50, R$ 88.458,68, 
R$ 40.000,00, R$ 100.983,23, R$ 33.662,50, R$ 58.725,00, R$ 70.237,22, R$ 700,00 e 
R$ 20.000,00, respectivamente. Assinaturas: 15/06/2023 Objeto: Transferência de 
numerários do Imposto de Renda, em parcela única, às entidades acima 
denominadas, conveniadas com o Poder Público Municipal, através de recursos 
oriundos do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, referentes ao 
Imposto de Renda, conforme Planos de Trabalho anexos aos Termos. Da Vigência: 
15/06/2023 até 15/04/2024 Modalidade Inexigibilidade nº 05/2023 de Chamamento 
Público. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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Terça-feira, 18 de Junho de 2024 | Edição N° 2.674 | Caderno II 6

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE RATIFICAÇÃO 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal, no exercício de suas 
atribuições legais, RATIFICA a Inexigibilidade de Chamamento Público visando à 
transferência de numerários do Imposto de Renda, nos valores de: R$ 47.250,00, R$ 
35.391,04, R$ 82.748,69, R$ 34.650,00, R$ 95.630,00, R$ 28.435,58, R$ 64.385,13, R$ 
7.426,08 e R$ 3.349,62, em parcelas: únicas, às entidades denominadas: 
ASSOCIAÇÃO ARTE E SOLIDARIEDADE - ARTSOL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO - APAE, CASA DE SANTA CLARA, 
DCA - DESENVOLVENDO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE, EDUCANDÁRIO 
SANTO ANTONIO DE BEBEDOURO, FUNDAÇÃO ABÍLIO ALVES MARQUES, UM 
FUTURO E UMA ESPERANÇA, ASSOCIAÇÃO MENINA DOS OLHOS DOS 
DEFICIENTES VISUAIS DE BEBEDOURO - AMO e CASA DA CRIANÇA IRMÃ 
CRUCIFIXA, respectivamente, conveniadas com o Poder Público Municipal, através 
de recursos oriundos do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
referentes ao Imposto de Renda, anexo todos os documentos exigidos pelo Edital nº 
01/2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Bebedouro - CMDCA, conforme Documentações e Planos de Trabalho aprovados, 
com respaldo legal no artigo 31, caput, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, de 
conformidade com as especificações e condições constantes do Processo nº 11/2024 
de Inexigibilidade nº 10/2024 de Chamamento Público. 
Outrossim, concede-se, a partir da data desta publicação, prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentação de impugnação à justificativa, nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015. 
Bebedouro/SP., 18 de junho de 2024. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 18 de dezembro de 2024

8

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=0U7YM329WRM7AVS7, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0U7Y-M329-WRM7-AVS7
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